
• O dia começa com nebulosidade variável no leste do 
estado. Neste setor, são registrados nevoeiros em alguns 
pontos da região. Nas demais regiões do estado o tempo 
segue estável com o sol predominando desde as primei-
ras horas do dia.
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
25/09/20............................... R$ 131,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
25/09/20.................................R$ 52,50

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
25/09/20................................. R$ 65,00

Fonte: Deral/Seab

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2020
 Processo Licitatório n.º 100/2020.
 Licitação: Pregão Eletrônico n.º 031/2020.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CNPJ : 75.845.495/0001-59.
 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA PARA ALUNOS E SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
 Vigência: 06 (seis) meses.
 Preços Registrados para o Item 1:
  Fornecedor: ROBERTA DIOGENIS EIRELI - EPP.
 CNPJ/CPF: 27.363.322/0001-51. 
 Valor Unitário: R$ 5,20 (Cinco Reais e Vinte Centavos). 
 Valor Total: R$ 3.120,00 (Três Mil Cento e Vinte Reais).
 Preços Registrados para o LOTE 2: 
 Fornecedor: ROBERTA DIOGENIS EIRELI - EPP.
 CNPJ/CPF: 27.363.322/0001-51. 
 Valor Unitário: R$ 4,50 (Quatro Reais e Cinquenta Centavos). 
 Valor Total – R$ 11.250,00 (Onze Mil Duzentos e Cinquenta Reais).
 Preços Registrados para o LOTE 3: 
 Fornecedor: ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA USO MEDICO EIRELI – ME.
 CNPJ/CPF: 10.462.477/0001-42. 
 Valor Unitário: R$ 257,00 (Duzentos e Cinquenta e Sete Reais). 
 Valor Total – R$ 5.140,00 (Cinco Mil Cento e Quarenta Reais). 
 Preços Registrados para o LOTE 4: 
 Fornecedor: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI – ME. 
 CNPJ/CPF: 30.888.187/0001-72.
 Valor Unitário: R$ 48,00 (Quarenta e Oito Reais).
 Valor Total: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais). 
 Preços Registrados para o LOTE 5:
 Fornecedor: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI – ME. 
 CNPJ/CPF: 30.888.187/0001-72.
 Valor Unitário: R$ 48,00 (Quarenta e Oito Reais).
 Valor Total: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais). 
 Preços Registrados para o LOTE 6:
 Fornecedor: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI – ME. 
 CNPJ/CPF: 30.888.187/0001-72.
 Valor Unitário: R$ 48,00 (Quarenta e Oito Reais).
 Valor Total: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais). 
 Preços Registrados para o LOTE 7:
 Fornecedor: CAPROMED FARMACEUTICA LTDA – EPP. 
 CNPJ/CPF: 13.085.369/0001-96.
 Valor Unitário: R$ 108,33 (Cento e Oito Reais e Trinta e Três Centavos). 
 Valor Total: 108.330,00 (Cento e Oito Mil Trezentos e Trinta Reais). 
 Preços Registrados para o LOTE 8:
 Fornecedor: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI – ME. 
 CNPJ/CPF: 30.888.187/0001-72.
 Valor Unitário: R$ 56,30 (Cinquenta e Seis Reais e Trinta Centavos)
 Valor Total: 28.150,00 (Vinte e Oito Mil Cento e Cinquenta Reais). 
 Preços Registrados para o LOTE 9:
 Fornecedor: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA – EPP. 
 CNPJ/CPF: 19.611.064/0001-57. 
 Valor Unitário: R$ 26,08 (Vinte e Seis Reais e Oito Centavos). 
 Valor Total: R$ 7.824,00 (Sete Mil Oitocentos e Vinte e Quatro Reais).
 Preços Registrados para o LOTE 13:
 Fornecedor: FERNANDO UNIFORMES EIRELI – EPP. 
 CNPJ/CPF: 21.008.058/0001-51.  
 Valor Unitário: R$ 26,00 (Vinte e Seis Reais).
 Valor Total: R$ 1.300,00 (Mil e Trezentos Reais).
 Preços Registrados para o LOTE 14:
 Fornecedor: FERNANDO UNIFORMES EIRELI – EPP. 
 CNPJ/CPF: 21.008.058/0001-51.  
 Valor Unitário: R$ 49,19 (Quarenta e Nove Reais e Dezenove Centavos).
 Valor Total: 4.919,00 (Quatro Mil Novecentos e Dezenove Reais). 
Valor Global Registrado: R$ 184.433,00 (Cento e Oitenta e Quatro Mil Quatrocentos e Trinta e Três Reais).
 Os itens 10, 11, 12 e 15 foram desertos. 
 Data da assinatura: 23/09/2020. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Pregão Presencial n.º 049/2020

 A Prefeitura Municipal de Florestópolis - Pr, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão 
Presencial n.º 049/2020.
 A retificação se deu com a correção dos valores referenciais de mercado constante do 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 Assim, as novas datas do edital passam a ser: 
 Recebimento das Propostas: A partir das 08:00 horas do dia: 24/09/2020.
 Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia: 06/10/2020.
 Da Sessão Pública Pregão Presencial: às 09:00 horas do dia: 06/10/2020.
 O edital com as referidas modificações pode ser acessado no Endereço Eletrônico: 
 https://florestopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.
 As demais Cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 
 Florestópolis, 23 de setembro de 2020. 

Devanir de Abreu
Pregoeiro

ERRATA
 No AVISO DE LICITAÇÃO Nº 107/2020, Pregão Presencial nº 049/2020, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município no dia 15 de setembro de 2020, Edição n.º 1.745/2020, pag. 01.
 Onde se lê: “Valor Total Máximo: R$ 386.850,00 (Trezentos e Oitenta e Seis Mil Oitocentos 
e Cinquenta Reais).
 Leia-se: “Valor Total Máximo: . 374.900,00 (Trezentos e Setenta e Quatro Mil e Novecentos Reais).
 Florestópolis, 23 de setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 209/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: ARCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME.
 CNPJ: 10.793.622/0001-78
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM DE 
PNEUS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PNEUS RECAPADOS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA MUNICIPAL.
 VALOR: R$ 21.335,00 (VINTE E UM MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 23/09/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 034/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: PLENA MÉDICA HOSPITALAR - EIRELI.
 CNPJ/MF: 29.032.903/0001-36.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 034/2020 e a prorrogação do prazo de vigência do 
mesmo, por mais 06 (seis) meses, ou seja, até o dia 24 de março de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respec-
tivo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 24/09/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 036/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA.
 CNPJ/MF: 30.547.487/0001-98.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 036/2020 e a prorrogação do prazo de vigência do 

mesmo, por mais 06 (seis) meses, ou seja, até o dia 24 de março de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respecti-
vo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 24/09/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 037/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI.
 CNPJ/MF: 01.328.535/0001-59.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 037/2020 e a prorrogação do prazo de vigência do 
mesmo, por mais 06 (seis) meses, ou seja, até o dia 24 de março de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respecti-
vo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 24/09/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 038/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
 CNPJ/MF: 32.421.421/0001-82.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato administrativo nº 038/2020 e a prorrogação do prazo de vigência do 
mesmo, por mais 06 (seis) meses, ou seja, até o dia 24 de março de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso I, alínea “b” e respecti-
vo § 1º, cumulado com o artigo 57, § 1º, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 24/09/2020.

PORTARIA Nº. 101/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei. 
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 60 (SESSENTA) dias de Férias atinentes aos períodos de 2015-2016 (trinta 
dias) e 2016-2017 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). JOSE ANTONIO VERTUAN, ocupante da Função do 
Cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de 
julho de 2011 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, cedido (a) para o Divisão de Tributação, pela Secretaria 
Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 28 de setembro de 2020 
à 26 de novembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 27 de novembro de 2020, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e qüatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 232/2020
 SÚMULA: Concede TIDE e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
 DECRETA:
 ART. 1º - Fica concedido o percentual de 50% (cinquenta por cento) de TIDE (Lei 1550/2008) 
a servidora Paola de Lemos Bazoni Benelli, portadora do RG nº 10.092.729-2 – SSP/PR e CPF nº 
051.263.429-75, efetiva e lotada na Fundação Municipal de Saúde pelo regime estatutário, admitida em 
21/05/2014, ocupante do cargo de ENFERMEIRA.
 ART. 2º - A referida verba havia sido suspensa pela publicação do Decreto 130/2020 de 
03/06/2020 que revogou o decreto nº 114/2019 para fins de desincompatibilização eleitoral, porém não foi 
a servidora escolhida em convenção, retornando as suas atividades de origem.
 ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a data de 17/09/2020, data no qual retornou efetivamente ao trabalho.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO”, DE ALVORADA 
DO SUL, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.

Marcos Antônio Voltarelli
Prefeito Municipal

Valteir Aparecido Bazoni
Sec. Mun. Saude

DECRETO N.º 220/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.789 de 23 de junho de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na quantia 
de R$ 7.400,44 (Sete Mil, Quatrocentos Reais e Quarenta e Quatro Centavos) destinado ao reforço das 
dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 EXCESSO:
 16; SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                        7.400,44  
 16.002; FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL;   
 08.243.0008.6.027; ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
 3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
 02952; 1024; Auxílio Financeiro para Ações de Saúde Assistência Social para Enfrentamen-
to à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º 
 TOTAL: ...................................................................................................................... 7.400,44 
  Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º -O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a única e exclusivamente 
para pagamento de despesas com vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil através da fonte de recur-
sos: 1024 (Auxílio Financeiro para Ações de Saúde Assistência Social para Enfrentamento à COVID-19 - L.C 
nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º), recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício corrente.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que abrir 
o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 14 de setembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:  Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade 

DECRETO N.º 222/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal n.º 2.788 de 23 de junho de 2020.
  D E C R E T A :
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercicio financeiro,  um Crédito Adicional Especial Suple-
mentar na importância de até R$ 32.828,78 (Trinta e Dois Mil, Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Setenta e 
Oito Centavos), destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa 
da Despesa do Orçamento da Prefeitura Municipal, em execução: 
 PREFEITURA MUNICIPAL
 19  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR                        32.828,78
 19.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 10.122.0022.2041ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 4612 - 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento 
à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º                                                
 TOTAL ............................................................................................................. R$ 32.828,78
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicial Especial Suplementar previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos do orçamento de 2020 da Prefeitura Municipal, 
constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Prefeitura, o qual será transferido para a Funda-
ção Municipal de Saúde através de Interferencia Financeira, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do 
Orçamento, previsto no inciso II do Parágrafo 1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                 32.828,78
 52.001 – FDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE UBS DIVERSAS          
 10.301.0022.2095 – ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA 
 UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE  
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

 PESSOAL CIVIL
 1471 - 1024 - Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrenta-
mento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º                                                  
 TOTAL ............................................................................................................. R$ 32.828,78
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e renovam-se as disposi-
ções em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 14 dias do mês de 
setembro de 2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:  Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade 

DECRETO N.º 224/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.814 de 15 de 
setembro de 2020. 
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na quan-
tia de R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, 
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Excesso:
 16 - GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                                       1.200,00 
 16.005 - FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO.   
 08.244.0008.6.231 - CONVÊNIO ATIVIDADES TRANSF. UNIÃO COMBATE COVID – 19 
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 3737 – 1022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 1.200,00
 Art. 2º- O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a única e exclusi-
vamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 1022 - TRANSFERÊNCIAS DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - (COVID-19), recursos oriundos de excesso de 
arrecadação do exercício corrente.
 Art. 3º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 
de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que abrir o respec-
tivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 15 dias do mês de 
setembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:   Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade 

DECRETO N.º 230/2020.
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.816 de 22 de setembro 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 9.000,00 
(Nove Mil Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
neste Artigo, destina-se a suplementação/cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante 
da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:
 16; SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                           9.000,00  
 16.002 FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL  
 08.243.0008.6.027; ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL;  
 3.1.90.13.00.00; OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 2962; 1024; Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamen-
to à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º; 
 TOTAL: ................................................................................................................... 9.000,00
 CANCELAMENTO:
 16; SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                           9.000,00  
 16.002; FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL  
 08.243.0008.6.027; ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
 3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
 2952; 1024; Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamen-
to à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º; 
 TOTAL: ................................................................................................................... 9.000,00
 Art. 3º -   Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 22 dias do mês de 
setembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:  Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade 

DECRETO N.º 231/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.818 de 22 de setembro 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º-  Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na 
quantia de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, 
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Excesso:
 16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                    12.000,00  
 16.005 - FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO.   
 08.244.0008.6.231 - CONVÊNIO ATIVIDADES TRANSF. UNIÃO COMBATE COVID – 19 
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 3739 – 1022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 
 TOTAL ............................................................................................................. R$ 12.000,00
 Art. 2º- O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a única e exclusi-
vamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 1022 - TRANSFERÊNCIAS DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - (COVID-19), recursos oriundos de excesso de 
arrecadação do exercício corrente.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 22 dias do mês de 
setembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:  Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  100/2020 
Processo dispensa nº 52/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
COPA E COZINHA PARA A SECRETARIA DE ASSSÍSTÊNCIA SOCIAL
 VALOR: R$-2.313,00 Dois Mil, Trezentos e Treze Reais
 Dotação:  
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa    Grupo da fonte
3290                         16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3310                         16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3630                         16.005.08.244.0008.6150 781 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3726                         16.005.08.244.0008.6213 822 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 21/09/2020 – ATÉ   20/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 21/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,21/09/2020
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